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Inérciado credor hipotecario ich”)e perdade
preferéncia, diz TJ-S

19/11/2024

N&o se pode permitir que ainérciado credor hipotecario em apresentar os documentos que comprovem alegitimidade de
seu crédito comprometa o regular andamento da execucdo, prejudicando o interesse dos demais credores.

olegdudko

Esse foi 0 entendimento aplicado pela 132 Camara de Direito Privado do
Tribunal de Justica de S&o Paulo ao acolher embargos de declaragéo e
decidir que um banco perdeu seu direito de preferéncia na execucéo de
um imével do qual era credor hipotecério.

Segundo os autos, inicialmente, o banco obteve o reconhecimento de sua
preferéncia sobre os valores referentes ao bem, que foi aleildo judicial.
Na decisdo, a Justica entendeu que a instituicdo financeira detinha
crédito privilegiado e que a presenca dela na execucdo bastava para
garantir a preferéncia.

A empresa que foi alvo da execugdo, porém, recorreu. Apontando
contradic&o no acdrdéo, a devedora alegou que o banco néo havia
demonstrado, até ent&o, o calculo e aorigem de seu crédito. Segundo ela,
houve quatro intimacfes para que o banco apresentasse tais documentos,
mas ele ndo se manifestou, deixando de demonstrar sua primaziaem

rel agéo a0 concurso de credores — entre os qua| S, inclui-se o advogado Na hora de comprovar a legitimidade do crédito, banco néo
da empresa. Sse pronunciou
Descaso

Relator do recurso, o desembargador Francisco Giaquinto reconheceu que, de fato, o banco invocou sua preferéncialegal
sobre os valores. Porém, no momento de comprovar a legitimidade de seu crédito, ainstitui¢ao ndo se pronunciou.

“A primeiraintimacdo data de 03/07/2023", disse o relator. “ O embargado (o banco) se manifestou de forma
extemporanea, somente em 30/11/2023”, prosseguiu Giaquinto, para quem a postura da institui¢cdo comprometeu o
andamento do processo e prejudicou 0s outros credores.

Nesse cenario, completou o desembargador, os honorarios do advogado, por terem natureza alimentar, ganham
preferéncia sobre os créditos hipotecarios.

Atuou na causa o advogado M ateus de Souza Silvério.

Clique aqui paraler a decisdo
Embar gos de Declar agdo 2027184-57.2024.8.26.0000/50000
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